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PORTARIA Nº 47 DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 

Constitui a Comissão de Direito Marítimo, Portuário e 
Aduaneiro na OAB/ES. 

 
                    O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

                 R E S O L V E:  

                     Art. 1º - Constituir a Comissão de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro na 
OAB/ES, presidida pela Advogada LUCIANA MATTAR VILELA NEMER, inscrita na OAB-ES sob o 
nº 12.951. 

  Art. 2º -  Nomear as advogadas, CARLA ADRIANA COMITRE GIBERTONI 
FREGONA, inscrita na OAB/ES sob o nº 15.434; como vice-presidente; FLAVIA FARDIM 
ANTUNES BRINGHENTI, inscrita na OAB/ES sob o nº 13.770, como Secretária Geral; como 
membros os advogados  ANDREZA VETTORE SARETTA DEVENS, inscrita na OAB/ES sob o nº 
10.166; BEATRIZ MENESES FRAMBACH VIEIRA, inscrita na OAB/ES sob o nº 29.529; BRUNO 
BARCELLOS PEREIRA, inscrito na OAB/ES sob o nº 11.732; BRUNO MALEK RODRIGUES PILON, 
inscrito na OAB/ES sob o nº 28.714; FELIPE BARBOSA DE MENEZES, inscrito na OAB/ES sob o nº 
14.822; FLORA GASPAR DA SILVA, inscrita na OAB/ES sob o nº 18.622; GABRIELA SARMENTO 
DE MENDONÇA, inscrita na OAB/ES sob o nº 30.235;  JOÃO GABRIEL JACOB DE ALMEIDA, 
inscrito na OAB/ES sob o nº 22.125; JULIO CESAR MEDEIROS RIBEIRO, inscrito na OAB/ES sob o 
nº 18.417; JULIEANNE MARQUES DOS SANTOS CERCHI, inscrita na OAB/ES sob o nº 27.059; 
LIVIA SANCHES SANCIO, inscrita na OAB/ES sob o nº 17.164; MARCOS AURÉLIO DE ARRUDA, 
inscrito na OAB/ES sob o nº 35.145; PRINCESSHELENM GIOVANELLI BARBOSA, inscrita na 
OAB/ES sob o nº 27.881; WERNER BRAUN RIZK, inscrito na OAB/ES sob o nº 11.018; como 
membros honorários DANIELA RIBEIRO CALDELLAS QUADROS; DOUGLAS COSTA KOEHLER; 
FRANCISCO CARLOS DE MORAIS SILVA; ROBERTA MOTTA DA SILVA SILVEIRA e RODRIGO 
BERNARDES BRAGA. 
 

                 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS RIZK FILHO 
Presidente da OAB/ES 

 

 
ALBERTO NEMER NETO 

Secretário Geral da OAB/ES 
 

 
 

MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA 
Diretor de Comissões da OAB/ES 


